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[bookmark: _Hlk151467479][bookmark: _Hlk136866806]Aos dois dias do mês de junho de 2025, sob a presidência da vereadora Ana Claudia Locilha de Oliveira, realizou-se a 18ª sessão ordinária, do 1º período legislativo, da 15ª legislatura, da Câmara Municipal de Schroeder, às 19 horas, na sede da Câmara Municipal. Presentes todos os vereadores, declarou a Sra. Presidente abertos os trabalhos. Ata: dispensada a leitura da ata n.º 2.514, sendo aprovada. Expediente: Oriundo do Executivo: Deu entrada o ofício n.º 174/2025-Gab/Pref (encaminhamento de projeto de lei), mensagem nº 39/2025 - Projeto de Lei Ordinária nº /2025 – Regime de Urgência, que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 227.816,15 (duzentos e vinte e sete mil, oitocentos e dezesseis reais e quinze centavos).” mensagem nº 40/2025 - Projeto de Lei Ordinária nº /2025 – Regime de Urgência, que “Define, no âmbito do Município de Schroeder, o valor para pagamento das obrigações de pequeno valor (RPV), nos termos do art. 100, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009.”  e mensagem nº 41/2025 - Projeto de Lei Ordinária nº /2025, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Schroeder para o quadriênio 2026/2029 e dá outras providências.”. Também deu entrada documento datado em 28 de maio de 2025, com assunto: Crédito de Recursos Financeiros – Orçamento Geral da União Ref.: Contrato de Repasse OGU MS 904713/2020 - Operação 1073502-94. Notificamos a V.Exa. o crédito de recursos financeiros, sob bloqueio, em 27/05/2025, no valor de R$ 225.193,40 (duzentos e vinte e cinco mil cento e noventa e três reais e quarenta centavos), na conta vinculada ao Contrato de Repasse nº 904713/2020, firmado com o CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORDESTE DE SC, assinado em 31/12/2020, no âmbito do Programa Atenção Especializada à Saúde, sob a gestão do Ministério da Saúde, que tem por objeto “Construção de Unidade de Atenção Especializada em Saúde”. Legislativo: Deu entrada a indicação nº 157/2025 de autoria da vereadora Kauana Peschke Lange que sugere a revitalização da ciclofaixa localizada na Rua Marechal Castelo Branco, no trecho compreendido entre os imóveis de nº 4376 (Residencial Gneipel) e nº 6507, com a realização de nova pintura e demarcação adequada. De autoria da vereadora Scheila Emilene Engelmann Ewald as indicações nº 158/2025 que sugere a verificação e manutenção da tubulação da rede de água pluvial, localizada na Rua Marechal Castelo Branco, em frente ao imóvel nº 4184 (antiga sede da empresa Transpantanal); nº 159/2025 que sugere a instalação de espelho convexo na Rua Marechal Castelo Branco, em frente à saída do estacionamento do imóvel nº 3905 (Secretaria Municipal da Educação - SEMED); nº 160/2025 que sugere a manutenção das placas indicativas de nome das ruas do Município, com execução de limpeza e substituição das danificadas. E de autoria do vereador Marcos Zils a indicação nº 161/2025 que sugere ao Executivo a realização de análise de viabilidade para a implementação de um aplicativo móvel que permita o acesso direto da população para o registro ágil e simplificado de falhas no serviço de distribuição de água potável, como vazamentos, necessidades de manutenção, solicitação de 2ª via e guia de quitação para comprovante. Ordem do Dia: Após a leitura das comissões permanentes foi aprovado a emenda modificativa nº 28/2025 que: No Art. 1º, onde se lê: Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar o Concurso Jardins de Schroeder, conforme cronograma constante no anexo I desta lei, bem como a realizar o pagamento da premiação. Dê-se ao Art. 1º a seguinte redação: Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar o Concurso Jardins de Schroeder, no ano de 2025, conforme cronograma constante no anexo I desta lei, bem como a realizar a respectiva premiação aos participantes classificados, com foco na valorização da estética urbana e rural, no incentivo à sustentabilidade ambiental e na promoção da participação comunitária, conforme regulamento específico. No Art. 2º, onde se lê: Art. 2º O Concurso Jardins de Schroeder tem por objetivo despertar o interesse genuíno na comunidade, de manter seus jardins cuidados e ornamentados, tornando, assim, nossa cidade ainda mais bela e atrativa, tanto para os munícipes quanto para visitantes e turistas, promovendo, também, a economia local. Dê-se ao Art. 2º a seguinte redação: Art. 2º O Concurso Jardins de Schroeder tem por finalidade incentivar os moradores, instituições e empresas do Município a manterem seus jardins e áreas verdes bem-cuidados, ornamentados e integrados ao ambiente urbano e rural, promovendo: I - o embelezamento dos espaços públicos e privados, com vistas à valorização estética da cidade; II - o fortalecimento do sentimento de pertencimento e da responsabilidade coletiva pelo espaço urbano; III - a adoção de práticas sustentáveis, como o uso de espécies nativas, o reaproveitamento de materiais e o manejo ecológico dos jardins; IV - o estímulo ao turismo local, a partir da valorização visual e ambiental do território; V - o fomento à economia criativa, ao comércio de flores, plantas e insumos, e a outras atividades correlatas. No Art. 3º, onde se lê: Art. 3º Poderão inscrever-se no Concurso Jardins de Schroeder: I – pessoas físicas de nacionalidade brasileira e maiores de 18 (dezoito) anos, que possuam residência no município de Schroeder/SC; II – pessoas jurídicas estabelecidas no município de Schroeder/SC; III – escolas estabelecidas no município de Schroeder/SC. Dê-se ao Art. 3º a seguinte redação: Art. 3º Poderão inscrever-se no Concurso Jardins de Schroeder os participantes, em uma das seguintes categorias: I - residencial: pessoas físicas, maiores de 18 (dezoito) anos, com residência no Município, cujos jardins estejam vinculados a imóveis de uso exclusivamente residencial; II - empresarial: pessoas jurídicas com sede no Município, cujos jardins estejam vinculados a estabelecimentos de natureza comercial, industrial ou de prestação de serviços; III - institucional, escolar e comunitário: instituições de ensino públicas ou privadas, entidades institucionais, associações, sociedades e demais organizações formalmente constituídas no Município, que mantenham jardins em seus espaços, sejam eles de uso coletivo, comunitário, institucional ou educacional. § 1º As inscrições são gratuitas, devendo cada participante providenciar todos os materiais necessários para a decoração, sendo o responsável pela inscrição também o responsável pela segurança elétrica e estrutural dos ornamentos. § 2º Estão impedidos de participar membros da comissão organizadora e julgadora do concurso, bem como seus cônjuges, ascendentes e descendentes. § 3º O responsável pela decoração inscrita não poderá participar com mais de 01 (um) imóvel ou categoria. No Art. 6º, onde se lê: Art. 6º Os valores advindos da premiação em dinheiro, que importam num gasto de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), provirão da Fonte e Dotação Orçamentária do corrente ano. Dê-se ao Art. 6º a seguinte redação: Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei, estimadas em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para premiações em dinheiro, bem como aquelas relativas à confecção de troféus, medalhas, certificados, porta-retratos e à divulgação do concurso, correrão por conta da dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente. Após a leitura das comissões permanentes foi aprovado a emenda aditiva nº 29/2025 que acrescentam-se à redação os novos Artigos 4º, 6º, 8º e 11: Art. 4º Serão utilizados como critérios para avaliação dos jardins: I - estética e harmonia paisagística; II - uso de plantas nativas ou adaptadas ao clima local; III - criatividade e originalidade; IV - impacto ambiental positivo e sustentabilidade; V - estado de conservação e limpeza do espaço. Art. 6º A avaliação das decorações será realizada por comissão julgadora composta por, no mínimo, 5 (cinco) membros, representantes de áreas distintas, designados por ato do Poder Executivo, preferencialmente oriundos dos setores de cultura, turismo, artes, comércio local e da comunidade.  Art. 8º O Poder Executivo deverá garantir ampla divulgação do concurso, inclusive por meios digitais e com atenção à acessibilidade de pessoas com deficiência, para fins de igualdade de acesso à informação. Art. 11. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação, especialmente quanto aos prazos, forma de inscrição, composição da comissão julgadora e demais aspectos operacionais do concurso. E ainda, renumera-se os demais artigos. Após a leitura das comissões permanentes foi aprovado a emenda supressiva nº 30/2025, que: Suprime-se o Art. 4º.  E ainda, renumeram-se os demais artigos. Após a leitura das comissões permanentes foi aprovado em única votação o projeto de lei nº 32/2025 com as emendas nº 28, 29 e 30/2025. Após a leitura das comissões permanentes foi aprovado a emenda modificativa nº 31/2025, que: Modifica-se parcialmente o Projeto de Lei Ordinária, nos seguintes termos: No Art. 1º, onde se lê: Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar o Concurso de Ornamentação Natalina “Weihnachten in Schroeder” – Natal em Schroeder, conforme cronograma constante no anexo I desta lei, bem como a realizar o pagamento da premiação. Dê-se ao Art. 1º a seguinte redação: Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar o Concurso de Ornamentação Natalina “Weihnachten in Schroeder” – Natal em Schroeder, no ano de 2025, conforme cronograma constante no anexo I desta lei, bem como a realizar a respectiva premiação aos participantes classificados. No Art. 2º, onde se lê: Art. 2º O Concurso de Ornamentação Natalina “Weihnachten in Schroeder” – Natal em Schroeder, tem por objetivo despertar o interesse da comunidade, para juntos deixar a cidade encantadora para o Natal, atraindo também visitantes e turistas, movimentando, em consequência, a economia local. Dê-se ao Art. 2º a seguinte redação: Art. 2º O Concurso de Ornamentação Natalina “Weihnachten in Schroeder” – Natal em Schroeder, tem por objetivo incentivar o engajamento da comunidade na decoração natalina da cidade, contribuindo para o embelezamento dos espaços urbanos e rurais, o fortalecimento do espírito natalino, o fomento ao turismo e a dinamização da economia local. No Art. 3º, onde se lê: Art. 3º Poderão inscrever-se no Concurso de Ornamentação Natalina “Weihnachten in Schroeder” – Natal em Schroeder: I – pessoas físicas de nacionalidade brasileira e maiores de 18 (dezoito) anos, que possuam residência no município de Schroeder/SC; II – pessoas jurídicas estabelecidas no município de Schroeder/SC. Dê-se ao Art. 3º a seguinte redação: Art. 3º Poderão participar do Concurso de Ornamentação Natalina “Weihnachten in Schroeder” – Natal em Schroeder, pessoas físicas, maiores de 18 (dezoito) anos, residentes no Município de Schroeder, além de pessoas jurídicas regularmente estabelecidas no Município de Schroeder. §1º A participação deverá ocorrer em uma das seguintes categorias: I - residencial; II - empresarial – Indústria; III - empresarial – Comércio e Vitrine; § 2º As inscrições são gratuitas, devendo cada participante providenciar todos os materiais necessários para a decoração, sendo o responsável pela inscrição também o responsável pela segurança elétrica e estrutural dos ornamentos. § 3º Estão impedidos de participar membros da comissão organizadora e julgadora do concurso, bem como seus cônjuges, ascendentes e descendentes. § 4º O responsável pela decoração inscrita não poderá participar com mais de 01 (um) imóvel ou categoria. No Art. 6º, onde se lê: Art. 6º Os valores advindos da premiação em dinheiro, que importam num gasto de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), provirão da Fonte e Dotação Orçamentária do corrente ano. § 1º Os gastos advindos da premiação em troféus, medalhas, certificado de participação e porta-retratos com fotos, provirão da Fonte e Dotação Orçamentária do corrente ano. § 2º Os gastos advindos da divulgação, provirão da Fonte e Dotação Orçamentária do corrente ano. Dê-se ao Art. 6º a seguinte redação: Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei, estimadas em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para premiações em dinheiro, bem como aquelas relativas à confecção de troféus, medalhas, certificados, porta-retratos e à divulgação do concurso, correrão por conta da dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente. Após a leitura das comissões permanentes foi aprovado a emenda aditiva nº 32/2025, que: Acrescentam-se à redação os novos Artigos 4º, 6º, 8º e 11: Art. 4º Serão considerados, para fins de avaliação, os seguintes critérios: I - criatividade e originalidade; II - beleza estética e impacto visual; III - harmonia e integração com o ambiente; IV - iluminação e uso de elementos típicos do Natal; V - sustentabilidade e uso de materiais recicláveis; VI - utilização de elementos da cultura e tradição local; VII - fidelidade ao tema proposto. Art. 6º A avaliação das decorações será realizada por comissão julgadora composta por, no mínimo, 5 (cinco) membros de áreas distintas, designados por ato do Poder Executivo, preferencialmente representantes dos setores de cultura, turismo, artes, comércio local e da comunidade. Art. 8º O Poder Executivo deverá garantir ampla divulgação do concurso, inclusive por meios digitais e com atenção à acessibilidade de pessoas com deficiência, para fins de igualdade de acesso à informação. Art. 11. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação, especialmente quanto aos prazos, forma de inscrição, composição da comissão julgadora e demais aspectos operacionais do concurso. E ainda, renumeram-se os demais artigos. Após a leitura das comissões permanentes foi aprovado a emenda supressiva nº 33/2025, que: Suprime-se o Art. 4º.  E ainda, renumeram-se os demais artigos. Após a leitura das comissões permanentes foi aprovado em única votação o projeto de lei nº 33/2025 com as emendas nº 31, 32 e 33/2025, no momento da discussão o vereador Adriano Dias Furtado comenta que em relação a este projeto e também ao projeto anterior, conforme parecer da Comissão de Finanças, foi solicitado ao Executivo a apresentação da declaração do ordenador de despesa, conforme determina o artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Isso porque os valores envolvidos, segundo a nossa Lei de Diretrizes Orçamentárias, se enquadram como despesa relevante. Por esse motivo, foi solicitado o envio desse documento, garantindo o cumprimento das exigências legais. Após a leitura das comissões permanentes foi aprovado em única votação o projeto de lei nº 34/2025, no momento da discussão o vereador Adriano Dias Furtado, parabeniza a vereadora Ana Cláudia por essa importante proposição. Comenta que esse projeto é de extrema relevância, pois busca levar à base especialmente aos jovens informações corretas sobre os poderes, com destaque para o Legislativo. Comenta que infelizmente, vê com frequência muitas desinformações circulando, muitas vezes nas redes sociais ou até mesmo em conversas informais, vindas de pessoas que não têm vivência ou conhecimento do funcionamento dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. E isso acaba gerando distorções e, por vezes, propagando informações incorretas para a população. Essas situações se agravam especialmente em períodos eleitorais. Por isso, acredita que ao trabalhar esse tipo de conteúdo desde cedo, estaremos formando uma sociedade mais consciente, participativa e bem informada sobre o funcionamento da política, especialmente no contexto do nosso município. A vereadora Ana comenta que essa é exatamente a intenção do projeto, pois vê isso muito claramente no programa Vereador Mirim, que vem acompanhando de perto este ano. Em pouco tempo, os jovens participantes já conseguiram compreender qual é o verdadeiro papel do vereador algo que, infelizmente, muitas pessoas ainda desconhecem. E como o programa atualmente não consegue atingir um grande número de alunos, essa proposta surge como uma forma de ampliar o acesso a esse conhecimento. Além disso, ela abre espaço para que possamos aprimorar e construir, ao longo dos anos, não só o conteúdo do programa, mas também os temas que serão debatidos. Palavra Livre:  Fez uso da palavra o vereador Adilson Kluck comentando que, na última quarta-feira, participou com os vereadores Adriano e Guerino de uma reunião na Câmara de Vereadores de Guaramirim com representantes da ANATEL e da área de telecomunicações, onde foi informado que nossa região tem cobertura de celular, o que não corresponde à realidade. Diversos trechos importantes como a SC-108, BR-280 e áreas urbanas e rurais de Schroeder seguem sem sinal. Reforça que essa situação afeta diretamente a segurança, o desenvolvimento econômico e o dia a dia da população. Comenta estarem representando os sete municípios da AMVALI, e ficou definido o envio de uma moção conjunta à ANATEL, solicitando atenção urgente para nossa região, pois não adianta falar em 5G ou 6G se o 4G ainda não funciona. Espera que essa demanda seja acolhida com seriedade. Aproveita para parabenizar o secretário de Esportes, Djonatan pelo sucesso na final do 37º Torneio de Futebol de Campo, assim como todas as equipes, arbitragem e organização. Destaca também os eventos esportivos realizados recentemente, como a final do voleibol e a Copa Integração de velocross. Aproveita para convidar todos para a 4ª Feijoada dos Veteranos do Aliança, neste sábado, e para a Feijoada dos Bombeiros Voluntários também no próximo final de semana. São eventos importantes que fortalecem a comunidade e ajudam causas nobres. Mesmo quem não puder comparecer, pode contribuir adquirindo os cartões. Ressalta ainda a 12ª Galetada da Sociedade Rio Camarada, no dia 7, com jantar e baile. Por fim, agradece ao secretário de Obras, Leonor Jacobi, que atendeu prontamente a um pedido de melhoria no acesso à rua da família do senhor José Petry. Apesar das limitações na liberação da Saibreira por questões ambientais, o esforço da administração tem sido constante para oferecer vias de melhor qualidade. Fez uso da palavra a vereadora Scheila Emilene Engelmann Ewald que comenta estar indignada com o que está acontecendo em nosso município, pois no último final de semana, recebeu várias denúncias de furto de palmito em propriedades particulares. Reforça que vivemos em uma cidade rica em natureza e que isso não é apenas um furto é um crime grave, e chega a ser absurdo isso ainda acontecer em 2025. Pessoas relatam que, ao voltarem às suas propriedades, encontram tudo destruído. Levam todo o palmito, deixam trilhas, marcas de facão e muitas vezes voltam no dia seguinte para levar mais. Por isso, faz um apelo: quem estiver passando por essa situação, registre boletim de ocorrência (BO), tire fotos, pegue a localização pelo Google Maps e entre no site da Polícia Civil, na parte da Ouvidoria, para anexar todos os documentos. É importante documentar tudo para que providências sejam tomadas. Esses crimes vêm ocorrendo frequentemente quinta, sexta, sábado e domingo e os moradores não sabem o que fazer. Em algumas áreas, os invasores chegam a acampar nas proximidades para facilitar o furto. Se ouvir barulhos suspeitos ou perceber movimentação estranha, ligue para o 181 ou 190 e denuncie. Reforça que a população ajude seu vizinho e proteja sua comunidade. Aproveita para convidar a população para participarem neste sábado, dia 7 de junho, da Festa Junina da Escola Rui Barbosa, no bairro Itoupava-Açu. E à tarde, da Festa da Família na Escola Frida Hein Krause. Fez uso da palavra a vereadora Kauana Peschke Lange que traz uma excelente notícia sobre a iluminação pública próxima à represa, na Rua 3 de Outubro, no bairro Braço do Sul. Tem acompanhado essa demanda desde o ano passado, juntamente com o vereador Minatti, e fica feliz em informar que o processo está avançando. A licitação já foi homologada e o contrato com a empresa responsável tem validade de 12 meses. A execução pode ocorrer em até dois meses, com possibilidade de prorrogação, se necessário. Seguimos confiantes de que o projeto sairá do papel em breve. Aproveita para destacar a indicação de sua autoria nº 157/2025, encaminhada ao Executivo, que trata da revitalização das ciclofaixas na Rua Marechal Castelo Branco, no trecho que vai do Residencial Gneipel até próximo ao Cemitério Bom Jesus. Essa demanda também foi reforçada por diversos munícipes. Em outra ocasião, já fez indicação semelhante para a Rua Duque de Caxias. Informa que em conversa com o prefeito sobre o assunto, ele reforçou o interesse em realizar a pintura dessas faixas. No entanto, explicou que o serviço só será feito após a aquisição da máquina de limpeza dos acostamentos, o que garantirá uma pintura de maior durabilidade e qualidade. Embora não tenhamos um prazo exato para a chegada dessa máquina, sabemos que o processo no setor público pode ser mais lento. Ainda assim, acredita que, com planejamento e organização, as melhorias acontecerão no tempo certo. E reconhece que essa necessidade se estende a várias outras vias da cidade. Na quinta-feira passada, esteve com o prefeito Jair Bridaroli e o secretário de Obras, Leonor Jacobi, na Secretaria de Indústria, Comércio e Serviço, em reunião com o secretário Silvio Dreveck, onde levaram pedidos de recursos voltados à infraestrutura e ao desenvolvimento do nosso município. Espera que essas solicitações sejam atendidas, beneficiando Schroeder como um todo. Aproveitou para parabenizar o Executivo pela iniciativa do concurso de ornamentação natalina – "Natal em Schroeder". Ficou muito feliz ao saber que esse projeto será realizado, pois valoriza a cultura local, fortalece o espírito natalino e ainda incentiva o comércio. Destaca, duas moradoras do bairro Braço do Sul: Nancy Miller Lang, que todos os anos prepara um jardim encantador, e Sandra Miller, que decora com muito capricho a fachada da recreativa. A dedicação delas transforma o Natal em algo ainda mais especial para a comunidade local. Agora, com o concurso, pessoas como elas terão o merecido reconhecimento. Por fim, parabeniza a vereadora e presidente Ana pela aprovação do projeto que institui o Dia Municipal da Educação Legislativa. Essa iniciativa é fundamental para despertar nos jovens o interesse pela política, mostrando como funciona a Câmara e incentivando a participação ativa nas decisões da cidade. Projetos como esse ajudam a formar cidadãos mais conscientes e engajados na construção do futuro de Schroeder. Fez uso da palavra o vereador Marcos Zils que comenta sobre o final de semana movimentado que teremos no município, com muitos eventos em escolas, entidades e bairros. Isso é algo muito positivo valoriza a cultura, fortalece o turismo local e promove o engajamento da nossa comunidade. Aproveita para pedir o apoio dos vereadores quanto a indicação de sua autoria nº 161/2025, que trata da criação de um aplicativo para o setor de águas. Tem acompanhado iniciativas semelhantes em municípios como Jaraguá do Sul, Joinville, cidades do este de Santa Catarina e até Curitiba. A proposta é que o Executivo avalie a viabilidade dessa ferramenta. Sabe que há um custo envolvido, por isso, a sugestão é que o projeto possa ser incluído no PPA, que está atualmente em discussão aqui na Câmara, para possível implementação nos próximos anos. A finalidade desse aplicativo seria agilizar o atendimento à população, trazendo mais eficiência e praticidade. Hoje, quase tudo é resolvido via aplicativo, e com o apoio da inteligência artificial, ganha-se tempo, melhora a comunicação com o cidadão e prestamos suporte mais rápido ao setor operacional. Manifesta sua alegria com a aprovação dos dois projetos votados hoje: o concurso de jardins ornamentais e o concurso de decoração natalina. Parabeniza a Carol, do setor de turismo, e o Fabrício, da cultura, que pensaram na proposta inclusive, atendendo a uma indicação que apresentou nesta Casa. Esses concursos visam embelezar ainda mais nosso município, fomentar a cultura e o turismo, incentivar o cuidado com os espaços particulares e públicos e até reduzir a necessidade de indicações de limpeza de vias, pois quando cada morador cuida da sua propriedade, isso reflete na imagem da cidade como um todo. Parabeniza à equipe pelo empenho na organização dos concursos e também pela participação recente em um evento de turismo, onde apresentaram propostas relevantes para o município. Comenta ter conversado com a diretora de turismo sobre novas ideias, reforçando a importância de incluirmos no PPA e na LDO a criação do Fundo Municipal de Cultura e Turismo, que daria mais autonomia e flexibilidade aos setores. Aproveita para destacar dois eventos importantes que acontecerão amanhã em nosso município: A formatura do PROERD, com crianças do 5º ano; e uma palestra sobre inteligência artificial na prática, com inscrições gratuitas na ACIAS. Ambos os eventos acontecem no mesmo horário, infelizmente, mas são grandes oportunidades para a comunidade participar e prestigiar. Por fim, parabeniza a vereadora e presidente desta Casa pela aprovação do projeto de lei que institui o Dia Municipal da Educação Legislativa nas escolas. Comenta ser uma iniciativa fundamental para formar cidadãos mais conscientes, preparar futuros gestores, políticos e legisladores e que o projeto vem para reforçar ações como o programa Vereador Mirim e cria o dia 15 de maio como uma data de valorização e incentivo ao conhecimento legislativo entre nossos jovens. Fez uso da palavra a vereadora Rosamira Karsten que comenta sobre o agitado final de semana que tivemos no município devido aos eventos! Relata sobre a reunião, no bairro Itoupava-Açu, com moradores da Rua Olívio Schiochet onde estiveram presentes também a vereadora Ana, assim como o prefeito Jair e o secretário Leonor. Agradece à família da dona Anita e do Claudimir Jung, que gentilmente cederam sua casa para realizar a reunião. Foi conversado com os moradores sobre a pavimentação da rua, sendo uma conversa muito positiva, com boa participação dos moradores, onde foi conseguido alinhar muitos pontos importantes. A Rua Olívio Schiochet é estreita, não por falha da administração atual ou das anteriores, mas por dificuldades entre vizinhos em chegar a um consenso sobre doações de espaço. Porém, há solução! A obra pode ser feita, e a rua ficará muito bonita. Os moradores estão dispostos a cuidar, zelar e até plantar flores, transformando o local numa pequena avenida. Agradece ao prefeito Jair e ao secretário Leonor pelo comprometimento com essa obra, que será realizada assim que houver recursos disponíveis. Aproveitou a oportunidade para conversar com o secretário Leonor sobre outras indicações que já havia feito para o bairro, como a limpeza de valos. Ele se comprometeu a realizar esse trabalho assim que for possível. Comenta estar atuando com frequência nesse bairro, e é muito bom saber que tem o respaldo do Executivo. Outro destaque do fim de semana foi o evento na pista Trincaferro! Organizado pela família Krogel Boulduan, que contou com mais de 300 inscrições de participantes de 20 cidades diferentes, incluindo pilotos do Paraná. Tivemos também representantes de Schroeder que subiram ao pódio: Ivandro Linzmeyer da Seco motos, William Fort Avelino, Jonathan André Schneider e a pequena Lauria Maria Krogel Boulduan uma menina muito jovem, mas com um talento enorme. Parabenizou todos os participantes e ao público que prestigiou! Também reforça o convite para a Feijoada dos Bombeiros. É uma causa nobre, e o trabalho que os bombeiros prestam à nossa comunidade é de excelência. Já acompanhou muitas situações de perto e sabe da importância de valorizarmos esse serviço. No sábado, como já mencionado pela vereadora Sheila, teremos o Dia da Família, festa junina e também a Semana Alemã nas escolas Frida Heinz Krause, no bairro Bracinho, e Rui Barbosa. Mais um final de semana cheio de eventos para nossa comunidade aproveitar. A vereadora Ana Claudia aproveita para complementar sobre a reunião no bairro Itoupava-Açu: agradecendo ao prefeito Jair, ao secretário de Obras Leonor e à engenheira Ivandra, que esteve presente na reunião, apresentando o projeto e esclarecendo todas as dúvidas dos moradores. Relata que essa é uma rua que aguarda pavimentação há muitos anos, e a recepção da comunidade foi maravilhosa. Destaca também como foi bonito ver a união dos moradores e o respeito que os receberam.  E embora o encontro fosse para tratar da pavimentação, receberam diversas outras demandas relacionadas a escola, posto de saúde e outras necessidades do bairro. Algumas foram respondidas na hora; outras já foram encaminhadas aos secretários responsáveis. Agradece à família que cedeu a casa para o encontro e a todos os moradores presentes, destaca como é gratificante ser recebida com tanto carinho e respeito. Isso mostra que está no caminho certo, caminhando lado a lado com a comunidade para atender as demandas. Aproveita para agradecer ao Executivo pela disponibilidade e parceria. Sem mais a tratar, a senhora presidente encerrou a presente sessão ordinária, convocando a próxima sessão para o dia 09 de junho de 2025 às 19 horas, no recinto da mesma, com a seguinte ordem do dia: 1º) Apreciação de nova matéria que der entrada; 2º) votação das comissões permanentes. Levanta-se a sessão. Para constar, foi lavrada a presente ata que lida e aprovada, vai assinada. Eu, Kauana Peschke Lange, secretária, lavrei esta ata que lida e achada conforme, vai devidamente assinada. 


Ana Claudia Locilha de Oliveira             Scheila Emilene Engelmann Ewald             
Presidente                                                 Vice Presidente



Kauana Peschke Lange                             Ronan Paulo Minatti                                                             
Secretária                                                  Suplente de Secretário



Adilson Kluck                                           Adriano Dias Furtado



Guerino Ferreira                                             Marcos Zils



Rosamira Karsten
2/200

